
INDICAÇÃO Nº 
2373
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ao Instituto Olga Kos Inclusão Cultural, para o desenvolvimento do projeto “Inclusão pelo Esporte”, em São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ao Instituto Olga Kos Inclusão Cultural, para o desenvolvimento do projeto “Inclusão pelo Esporte”, em São Paulo.

O Instituto Olga Kos de Inclusão Social é reconhecido em todo o país pelo seu trabalho de promoção, divulgação e participação em atividades socioculturais de diversas áreas. É uma associação sem fins econômicos, com qualificação de OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público) que contribui com a educação, inclusão social, cultural e geração de renda para pessoas com Síndrome de Down.

Sua missão é resgatar e repassar para a população a diversidade do nosso país oferecendo acesso à arte, à cultura e ao esporte para crianças, jovens e adultos com Síndrome de Down. 

Dessa forma, o Instituto busca, por meio de suas atividades e projetos, promover a inclusão dessas pessoas, atuando nas áreas da arte, esporte e saúde, além de ações de inclusão das pessoas atendidas no mercado de trabalho.

Saliente-se que no ano de 2015 o referido instituto atendeu até hoje cerca de 1360 participantes nos projetos culturais e aproximadamente 1450 participantes nos projetos esportivos.

É por conta desse notável trabalho que a entidade necessita da ajuda ora pleiteada, para alcançar melhores e maiores condições para a prestação de serviços educacionais, culturais e esportivos às crianças, jovens e adultos, portadores de Síndrome de Down.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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